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           Escola de Comunicação


                                       SETOR DE EXTENSÃO 

EDITAL DE CONCURSO DE FOTOGRAFIAS ECOFOTO

1ª DOCUMENTA DE FOTOGRAFIAS DA ECO
A Escola de Comunicação da UFRJ, através do seu Setor de Extensão torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura  do CONCURSO NACIONAL DE FOTOGRAFIA – ECOFOTO – 1ª Documenta de Fotografia da ECO – UFRJ 2008  segundo as disposições seguintes:

REGULAMENTO
1 - DO OBJETO

O Setor de Extensão da ECO, com a finalidade de incentivar a reflexão sobre a cultura brasileira por meio da linguagem visual da fotografia lança o Concurso Nacional de Fotografia ECOFOTO - 1ª Documenta de fotografia da ECO – UFRJ 2008 com o tema “EU SOU BRASIL”.
2 - DA PARTICIPAÇÃO

2.1 - Os participantes devem ser pessoas físicas.

3 - DAS CATEGORIAS

3.1 - Os participantes poderão concorrer com até 2 (duas) fotografias  nas seguintes categorias:
3.1.1 -  Fotojornalismo
3.1.2 -  Ensaio Fotográfico 
4 - DAS ESPECIFICAÇÕES

4.1 - As fotografias devem apresentar as seguintes especificações:

4.1.1 - Ser revelada em papel fotográfico;

4.1.2 - Tamanho: padrão 20x30 cm, com ou sem margem;

4.1.3 – Resolução mínima de 3.2 megapixel no caso de captura digital.

4.2 - A fotografia deve ser inédita, não podendo ser cópia ou adaptação de fotos já existentes.

4.3 - A fotografia não deve ser dobrada ou enviada com clipes ou grampos.

4.4 - A fotografia pode ser colorida ou em preto e branco.
5 – DA INSCRIÇÃO E DOS PRAZOS

5.1 - A inscrição será efetivada mediante a remessa de até 2 (duas) fotografias por categoria, reveladas em papel fotográfico, juntamente com a ficha de inscrição preenchida com letra legível.

5.2 - O participante deverá escrever, no verso da fotografia, apenas as seguintes informações:

5.2.1 – O título da fotografia;

5.2.2 – As iniciais do nome do concorrente;

5.2.3 – A sigla do estado procedente do candidato
5.3 - Cada fotógrafo poderá inscrever apenas 2 (duas) trabalhos, sob pena de desclassificação.

5.4 - As fotografias deverão ser encaminhadas, juntamente com a ficha de inscrição preenchida, para o endereço:
	  ESCOLA DE COMUNICAÇÃO DA UFRJ

  SETOR DE EXTENSÃO

  Avenida Pasteur, 250 fundos - Campus da Praia Vermelha

  Urca - Rio de Janeiro – RJ

  CEP: 22290-240


 5.5 - Serão aceitas as fotografias com a data de postagem até o dia 28 de agosto de 2008 ou entregues na ECO/UFRJ até o mesmo dia.
5.5.1 - Não serão aceitas as inscrições que não atendam aos requisitos deste regulamento.

5.5.2 - O regulamento estará disponível no site da Escola de Comunicação da UFRJ. (www.eco.ufrj.br), 
           5.5.3 - A ficha de inscrição estará disponível em folhetos distribuídos em locais públicos e também no site da ECO.
5.6 – O Setor de Extensão não se responsabiliza pelos trabalhos que forem danificados durante o transporte, cabendo ao proponente a responsabilidade pela segurança e integridade do trabalho enviado.

5.6.1 - As fotografias danificadas que não permitirem a avaliação da comissão julgadora serão desclassificadas.

5.7 - As inscrições que apresentarem dados incorretos, incompletos ou inverídicos serão automaticamente eliminadas.

5.7.1 - Os custos com a postagem da fotografia correrão à custa do concorrente, não cabendo ressarcimento de quaisquer despesas por parte do Setor de Extensão.

5.8 - É vedada a inscrição de participantes:

5.8.1 - que sejam professores da ECO e/ou que tenham com estes vínculos familiares consangüíneos ou afins, na linha reta ou na colateral, até o terceiro grau;

5.8.2 - que sejam membros da Comissão Julgadora e/ou que tenham com eles vínculos familiares consangüíneos ou afins, na linha reta ou na colateral, até o segundo grau;

5.8.3 - que tenham vínculos familiares consangüíneos ou afins, na linha reta ou na colateral, até o segundo grau, com membros de órgãos parceiros e apoiadores do concurso.

6 - DA AVALIAÇÃO

6.1 - A avaliação das fotografias será feita por uma comissão julgadora coordenada por um professor da ECO e formada por profissionais especializados nas áreas do concurso. 
6.2 - A comissão julgadora elegerá os melhores trabalhos nas categorias Fotojornalismo e Ensaio Fotográfico, conforme os seguintes critérios de avaliação:

6.2.1 - Consonância com o tema definido no item 1 deste edital 

6.2.2 - Criatividade;

6.2.3 - Estética;

6.2.4 - Qualidade fotográfica (técnica);

6.2.5 – Aderência à linguagem fotojornalística (no caso da modalidade de Fotojornalismo)
7 – DOS CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO

7.1 - Serão desclassificados os trabalhos que:

7.1.1 - Apresentarem rasuras ou defeitos;

7.1.2 - Utilizarem os símbolos nacionais (bandeira, selo, armas) ou governamentais;
7.1.3 - Utilizarem imagens registradas;

7.1.4 - Utilizarem imagens de fotos de concursos anteriores;

7.1.5 - Utilizarem imagens de natureza apelativa, grotesca e/ou imagens violentas e preconceituosas;

7.1.6 - Apresentarem textos (identificação, data, entre outros) inseridos digitalmente e/ou manualmente;

7.1.7 - Forem apresentados em mídia eletrônica;

7.1.8 -  Forem apresentados fora do prazo de postagem definida no subitem 5.5.

7.2 - Não serão aceitas e, por conseguinte, eliminadas, as fotografias que já tenham sido publicadas e/ou premiadas.

8 - DOS RESULTADOS

8.1 - O resultado será divulgado no dia do evento, durante a solenidade de abertura e estarão disponíveis nos sites da ECO. 
9 - DA PREMIAÇÃO

9.1 - A solenidade da medalha de premiação será realizada durante a cerimônia abertura da Documenta, no dia 15 de setembro de 2008, em horário a ser definido.   
9.2 - Os trabalhos classificados para a Exposição receberão certificado de participação.
9.3 - Os participantes do concurso deverão assinar termo de cessão de Direitos Autorais e de uso das fotografias no catálogo da Exposição ou outras publicações da UFRJ. 
9.3.1 - No caso dos vencedores menores de idade, o termo de cessão de Direitos Autorais e de uso das fotografias deverá ser preenchido e assinado pelo responsável legal.

9.4 - Os fotógrafos deverão se responsabilizar pela autorização de uso de imagem de terceiros fotografados.

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 - O ato de inscrição neste concurso implica a total aceitação de todos os itens deste regulamento e a cessão de uso e dos direitos autorais dos trabalhos ao ECOFOTO, sem qualquer tipo de ônus.

10.2 - A Escola de Comunicação reserva-se o direito de publicação e divulgação das fotografias expostas na Documenta, sem qualquer tipo de ônus, notificação aos participantes vencedores, assegurada a divulgação da autoria e o reconhecimento dos devidos créditos, na forma do Art 29 e seus incisos c/c Art 79, § 1º e 2º ambos da Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais).

10.2.1 - A cessão total ou parcial dos direitos do autor sobre os trabalhos apresentados neste edital fica desde já autorizada, com amparo do Art 50 da Lei 9.610/98.

10.2.2 - O objeto da presente cessão são as fotografias concorrentes no ECOFOTO, independentemente da classificação obtida.

10.2.3 - As cessões de uso das fotografias dos participantes serão gratuitas, tendo em vista o objetivo do concurso.

10.3 - Das decisões da comissão julgadora não caberão recursos.

10.4 - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela comissão organizadora da Documenta
10.5 - Os trabalhos enviados não serão devolvidos.

10.6 - Os participantes declaram que os trabalhos inscritos no ECOFOTO não infringem direitos de terceiros, não incorrem em plágio com reprodução total ou parcial, responsabilizando-se, na esfera cível e penal, pelo descumprimento das normas constantes deste regulamento.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2008.

Ficha Técnica do Evento 
Reitor – Aloísio Teixeira 

Pró-Reitora de Extensão – Laura Tavares Ribeiro Soares
Decano do CFCH – Marcelo Macedo Correia e Castro 
Diretor da Escola de Comunicação – Ivana Bentes 

Coordenadora do Setor de Extensão – Wanelytcha Simonini


Supervisão Geral – Mercia Roseli Pessoa 

Designer Gráfico – Ângela Cardoso

Produção –  Dino de Carvalho
                   Luiz Henrique Guimarães
                   Gleise Nana Veríssimo

                   Louise Gonzaga A. Palma

                   Raffaele  Enrico Calandro

Curadora– Wanelytcha Simonini 

Jurados –  Antônio Carlos Kern 

                Dante Gastaldoni 
                Marcus Ripper
                Ísis Braga 

